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PORTARIA N" 2I/2020

"f)ispõe sobre Exoneraçâo
de servidora do cargo de
Assessora Parlamentar e da
Outras Providencias".

MARCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES, presidenre da
Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT Estado de Mato Grosso no uso de
suas atribuições legais conferidas pela LEI Orgânica Municipal e
Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

Art. lo - Exonerar a Senhora Talita Tristão Teodoro brasileira, União
Estável, portadora do RG no.2187686-0 SSP- MT, e CPF no. 050.064.191-
99, do Cargo de Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Nova
Nazaré/MT.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 3l de dezembro
de 2020, revogando as disposições em contrário.

Art. 3o - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sala da Presidência, aos 22 dias do mês de dezembro de 2020.

ro Gonçalves
Presidente
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RESOLVE:

AÍt. ío- Dêcretar rêcesso Parlamentar na Cámaía Municipal de Nova Na_
zaré - MT, no período de dia 22 de Dezembro de 2O2O à 02 de fevereiro
de 2021 .

Art. 2o- Decretar recesso das atividâdes administrativa da Câmara l\.4unici-
pal de Nova Nazaré-MT, a partir do dia 23 de dezembro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020.

Parágrafo Único: Entrêtanto no pêríodo acimâ compreendido, os sêrvi-
dores ,icaráo de sobreaviso, podendo sêr convocados aos kabalhos caso
seja necessário.

Art. 3o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Presidentê da Câmara l\ronicipal de Nova Nazaré - MT, em
22 de Dezembro de 2.020.

Publique-sê, Rêgistre-se e CumpÍa-sê

MARCTO fULtO RIBEIRO GONÇALVES

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARIA N" 2Ol2020

Presidente

CAMARA
PORTARIA Nô 21i2O2O

"Dispóe sobre Exoneração dê sêÍvidora do cargo de Assêssora par.
lamentar ê dâ Oulras Providências,'.

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, presidente dâ Câmara Mun!
cipal de Nova Nazaré/MT Estado de Mato Grosso no uso dê suas atri-
buições legais conferidas pêla LEI Orgânica Municipal ê Regimênto
lnteÍno da Câmara.

RESOLVE:

Art. 1o - Exonerar a Sênhorâ Talita Tristão Têodoro brâsileira. Uniâo Está,
vel, portadora do RG n'.2187686,0 SSP- l!lT, e CPF no.050.064.191-99.
do Câígo de Assessorâ Parlamentardâ Cámara lvlunicipal de Nova Nê-
zaélMÍ.

Art. 20 - Esta Portaria entra êrn vigor â partir do dia 31 de dêzembro de
2020. revogando as drspos.ções em conlíáÍto.

Art. 3ô - Registre-sê, publique-se e cumpra-se.

Sala da Presidência. aos 22 dias do mês de dezembro de 2020.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves

Píêsidentê

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
REGII\4ENTO INTERNO OO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA

CR'ANÇA E OO AOOLESCENTE DE NOVA OLÍMPIA . MT

CAPíTULO I

DAS DISPOSIçôES PRELIMINARES

AÍt. ío - O prêsêntê Regimento lnterno disciplina o funcionamento do Con-

selho Tutelar de Nova Olímpia-MT, criado pela Lei lvlunicipal n" '116, de 03

de agôsto de 1992, Lêi i.4unicipal n" 339, de '17 de julho de 1998, Lea Mu-

nicipal n" 848 e 849, de 8.7.2009, e reoíganizada pelas Lêis Municipal no

955, de 11 dê maio de 2012 e Lei Nrunicipal no 1.034, de 26 dê maio de

2015. Sendo considerado órgâo permanente e autônoÍno, nâo jurisdicio-

nal, pela Lei l\y'unicipal que o criou ê pela Lei Federal n". 8.0ô9 de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescenie) e Lei 12.696 de 25

de julho dê 2012.

AÉ. 20 - O Conselho Tutêlar dê Nova Olimpia-MT é composto por 05 (cin-

co) membros titulares escolhidos pêlos cidadáos residentês no municipio.

§ ío - Os membros do Conselho Tutelar serão nomeados e empossados

pelo Conselho l\,4unicipal dos Direitos da Criânça e do Adolescente de No-

va OlÍmpia/lvT - COMDICA, pâra mandato de 04 (quatro) anos, pêrmitida

uma única reconduçáo, mediante novo processo dê escolha. deÍinidos na

Lei 8.069/90 de 13 de julho de '1990 (ECA - Estatúto da Criança e do Ado-

lescente).

§ 2'- Reconduçáo significa a possibilidadê de exercicio de mandato sub-

sequente, ficando o candidato suiêito ao preenchimento de todos os requi-

sitos parâ inscrição da candidatura e ao processo de escolha da comuni_

dade.

AÍt. 3' - O Conselho Tutelar têrá sua sedê em local disponibilizado pelo

Poder Executivo em Novâ Olímpia-MT, desde que o local atenda os obje-

tivos a quê se destinam e a proporciônar que todas as atribuições do Con-

selho Tutêlaí sejam obsêNâdas e cumpridas, êstândo vedadâ a atuaçáo

deste órqâo em local náo apropriado para suas funções, o que será rep.e-

sentado ao Ministério Público para tomâda das providências lêgais perti-

nentes.

'Dispõe sobre êxoneraçâo dê sêrvidora do cargo de contadora da Câmara
L/lunicipal de Nova Nazaré/L4Í e dá outras providências'1

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, Presídentê da Câmara Muni.
cipal dê Nova Nazaré, Estâdo de mato Grosso no uso dê suas alribui-

çôes legais confêridas pela LEI orgânica Municipal ê Rêgimento lnter.
no da Câmara.

RESOLVE..

Art.1o - Exonêrar a Senhora Aline Gonçalves Ferraz, brasileira, solteira,
portado.a do CPF: n'036.719.391-41 e RG: 1792070.1 SSP/MT, no car-
go de Contadora, deste podeÍ legislativo, procêsso selêlivo nô 01/

2019.

Art. 2"-Estâ po(âria ênkará êm vigor a parlir do dia 3'1 dê dêzêmbro dê

2020, revogando as disposiÇões em contrário.

Art. 3" - Registrê-se, publique -se ê cumpra-se,

Sala dã prêsidência, aos 22 dias do mês dêzêmbro de 2020-

Marcio Tulio Ribêiro Gonçalves

\-?residente

CAMARA
PORTARIA N' 19i2O2O

'Dispoe sobre Exoneração de servidora do cargo de Tesoureira dâ Câma_

ra l\runicipal de Nova Nazaré/À,4T e dá outras providências".

MARCIO TULIO RIBEIRO GO,\rçÁfyES, Presidênte da Câmâra Muni-

cipalde Nova Nazaré/MT Estado de Mato Gros§o no uso de suas atí-
buiçôês legais conferidas pela LEI Orgânica Municipal e Regimento

lnlêrno da Câmâra.

RESOLVEi

AÍt. 1o. Exonerar a Senhora GLEIDIMAR PEREIRA LUZ, brasileira, sol-

teira, portadora do RG n'. 4í84207 SSP - GO e CPF n". 904-68344'l-20,

do Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT

Art.2'- Esta Portaria entra êm vigor a partiÍ do dia 31 de dezembro de

2020. revoganoo as disposiÇôes em contÍário.

Art 3o - Registre-se, publique-se e cumpra-se-

Sala da Presidência. aos 22 dias do mês de dezembro de 2020.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves
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